
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1659405 - RJ (2017/0054055-5)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : TALES SPINOLA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADVOGADO : MARCOS ALVES AVILA E OUTRO(S) - RJ168942 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. PROFISSIONAL DA ÁREA DE 
SAÚDE. DISPENSA POR RESIDÊNCIA EM MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONVOCAÇÃO POSTERIOR. AGRAVO INTERNO DA 
UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.   A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu que 
a Administração não pode, após a dispensa do serviço militar obrigatório por residir 
em município não tributário, renovar a convocação de estudantes das áreas de saúde, 
em virtude da conclusão de curso superior. Precedente: AR 5.284/PE, Rel. Min. 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 18.10.2017.

2.   Agravo Interno da UNIÃO a que se nega 
provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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